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SESSÃO ORDINÁRIA DA TKjit;EIRA

SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA DA ..zLSSEMBLEI.4

LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

As nove horas e cinquenta e nove minutos do dia dezessete de junho de dois

mil e vinte e cinco, no Plenário desta Casa Legislativa, sob a presidência do senhor

deputado Eder Lourinho, deu-se a vigésima primeira Sessão Ordinária da

terceira Sessão Legislativa da nona legislatura da Assembleia Legislativa do

Estado de Roraima. Havendo quórum regimental, sob a proteção de Deus e em

nome do povo roraimense, o senhor presidente declarou aberta 81 Sessão. Após,

solicitou à senhora segunda-secretária, deputada Aure]ina Medeiiros, a leitura da

Ata da Sessão anterior que, após lida, foi aprovada na íntegra. Em seguida, o

senhor primeiro-secretário, deputado Renato Salva, fez a leitura dos documentos

do Expediente. GRANDE EXPEDIENTE. Não houve. ORDEIMI DO DIA: o

senhor presidente, deputado Jorre Everton colocou em discussão e votação, em

tumo único, as seguintes proposições: 01 -- Projeto de Lei n. ]21/2024, que

"dispõe sobre a necessidade de se combater o avanço da dengue no estado de

Roraima e dá outras providências'', (com emenda), de autoria da deputada

Aurelina Medeiros (aprovado); 02 - Projeto de Decreto Legislatlivo n. 22/2025,

que ''concede a Comenda Orgulho de Roraima à policial militar Lucinéia Batista

Nascimento", de autoria do deputado Rárison Barbosa (aprovado); 03 - Projeto

de Decreto Legislativo n. 29/2025, que ''concede a Comendla Orgulho de

Roraima às pessoas que indica e dá outras providências'' de autoria do deputado

Marcos Jorge (aprovado); 04 - Projeto de Decreto Legislativo n. 49/2025, que

''concede a Comenda Orgulho de Roraima às empresas que indica e dá outras
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providências'', de autoria do deputado Marmelo Cabral (af.rovado); 05 -:

Requerimento n. 71/2025, de autoria do deputado Coronel Chagas, para

realização de Sessão Especial no dia 07 de agosto de 2025, às 9h, para homenagem

e entrega de comendas ao Atlético Roraima Clube, primeiro campeão roraimense

de futebol profissional do ano de 1 995, e aos atletas campeões do respectivo título,

e à engenheira agrânoina e pesquisadora Hyanameyka Evangelista de Lama Primo

(aprovado); 06 -- Requerimento n. 74/2025, de autoria do deputado Checo

Mozart, para realização de Sessão Especial, a ser realizada no dias 24 de junho de

2025, às 9h, no Plenário Noêmia Bastou Amazonas, para homenlagem e entrega

das comendas referentes aos Decretos Legislativos n. 50/2025 (.aprovado); 07 -

Prometo de Decreto Legislativo n. 83/2024, que ''declara de utilidade pública a

Central de Organizações Rurais e Indígenas do Município de Canta -- RR'', de

autoria do deputado Dr. Cláudio Cirurgião (aprovado); 08 - Moção n. 20/2025,

de autoria da deputada Aurelina Madeiros, "de Pesar aos familiare:s e amigos pelo

falecimento do Sr. Felisnellis Vieira de Souza, ocorrido em Boa Vista -- RR, no

dia 08 de junho de 2025" (aprovada); 09 -- Moção n. 21/2025, de autoria da

deputada Aurelina Madeiros, ''de Pesar aos familiares e amigos pelo falecimento

do senhor Manoel Balão Filho, ocorrido ein Boa Vista, dia 05 de junho:l

(aprovada); 10 -- Projeto de Decreto Legislativo n. 30/2025, (lue "concede a

Comenda Orgulho de Roraima ao senhor James da Silvo Surrador'', de autoria dq

deputado Marcos Jorge (aprovado); ll - Prometo de Decreto Legislativo n:

31/2025, que ''concede a Comenda Orgulho de Roraima ao senhor Cícero sério

Carreiro Batista", de autoria do deputado Marcos Jorge (aprovado); 12 - ProjetQ

de Decreto Legislativo n. 32/2025, que "concede a Comenda Orgulho dç

Roraima à senhora Elizangela de Souza Rodrigues", de autoria do deputado

Marcos Jorge (aprovado); 13 - Projeto de Decreto Legislativo n. 23/2025, quç

concede "comenda Orgulho de Roraima ao senhor Deusdedith Fe:rreira Araújo"ã

de autoria do deputado Marcos Jorge (aprovado); 14 -- Requerimeinto n. 76/2025,

de autoria do deputado Renato Salva, para, cole fundamento legal
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interesse público, criação de Comissão Especial destinada para alnalisar, discutia

e propor medidas legislativas e administrativas à aposentadoria dos professores

da rede pública estadual vinculados ao Instituto de Previdência do Estado dé

Roraima (lperr)" (aprovado). Em ato contínuo, o senhor presidente declarou

criada a comissão especial para tratar dos termos do Requerimento n 76/2025;

Após, solicitou aos deputados líderes de partidos a indicação dos nomes para

compor a Comissão Especial que irá analisar e emitir parecer à Proposta dé

Emenda à Constituição n. 06/2025 e infomlou que tralnita neste Poder o Prometo

de Lei n. 140/2025, que "autoriza o Poder Executivo a doar áreas -Je propriedades

do estado de Roraima para fins de construção de moradias destineldas à alienação

no âmbito do Programa Minha Casa Vida e dá outras providências''

EXPLICAÇOES PESSOAIS: Os senhores deputados Marcos Jorre e Rárison

Barbosa parabenizaram os senhores deputados Gabriel Picando e Marzinho

Bolota pela passagem dos seus aniversários. O senhor presidente informou que a

sessão ordinária prevista para o próximo dia dezoito (1 8), foi susp-ensa em virtude

da realização da Sessão Especial em alusão ao Dia Nacional do Socorrista. Em

seguida, parabenizou os senhores deputados Gabriel Picanço e N/[arcinho Bolota

pelos seus aniversários. E, não havendo mais nada a tratar, à:s onze horas e

dezassete minutos, deu por encerrada a Sessão e convocou outra para o dia vinte

e quatro dejunho, à hora regimental. Registraram presença, no paitael, os senhores

deputados e as senhoras deputadas: Angela A. Portella, Aurellina Medeiros,

Catarina Guerra, Coronel Chagas, Dr. Clláudio Cirurgião, Eder Lourinho,

Gabriel Picanço, Idazio da Pernil, Jorre Everton, Joilma T-eodora, Lulas

Souza, Marcos Jorge, Marmelo Clabral, Marzinho

Odilon, Rárison Barbosa e Renato Salva.
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